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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.001/2026 

 

 

 
PROCESSO SEI N° 379.00000013/2026-92 

 

 

 

CONTRATANTE (UASG: 203.801) – COMPANHIA PAULISTA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL D&O 

(DIRECTORS AND OFFICERS) PARA OS ADMINISTRADORES, DIRETORES E 

CONSELHEIROS DA COMPANHIA PAULISTA DE SECURITIZAÇÃO. 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/04/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 

 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP: SIM 
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Torna-se público que a Companhia Paulista de Securitização - CPSEC, sediada na 

Av. Rangel Pestana, 300, 6º andar, Ala Central, Centro, São Paulo/SP, doravante 

denominada simplesmente CPSEC, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, 

de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as 

subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de Seguro de Responsabilidade 

Civil D&O (Directors and Officers) para os Administradores, Diretores e 

Conselheiros da Companhia Paulista de Securitização, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 

1.3. O prazo do contrato de seguro será de 12 (doze) meses consecutivos e 

ininterruptos, contado da data da assinatura do contrato, data essa que deverá 

coincidir com a data de emissão da apólice, podendo ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e 

condições permitidas pela legislação vigente e estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, consoante detalhamento constante de Minuta de Contrato (Anexo III) 

deste Edital. 

 

1.4 Item 906 - Seguro/Garantia, grupo 713, para o pregão referente ao Seguro D&O. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

http://www.gov.br/compras
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2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

2.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, serão observadas, caso aplicáveis, as 

regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

 

2.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes ao 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

observa-se que: 

 

2.5.1. A participação neste certame é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento 

favorecido constantes dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar federal nº 

123/2006, observado o disposto no § 2º do artigo 4º da Lei federal nº 14.133/21. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, observando o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei federal nº 

14.133/21; 
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c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, observando o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei federal nº 

14.133/21; 

 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

i) aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

2.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratante de que trata o subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

2.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata a alínea “d” 

do subitem 2.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

2.9. No que concerne às alíneas “b” e “c” do subitem 2.6., equiparam-se aos autores 

do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.10. Não poderão disputar essa licitação pessoas físicas, microempreendedor 

individual, cooperativas e empresas reunidas em consórcio, em virtude da 

natureza do objeto a ser contratado, que consiste em operação de seguro 

privado, atividade privativa de sociedades seguradoras autorizadas pela 

SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/1966 e demais normas aplicáveis, 

bem como da necessidade de demonstração de capacidade técnica e 

operacional específica para a assunção de riscos securitários. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

 

3.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar federal nº 123/2006 e 

suas alterações, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei 

federal nº 14.133/2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções 

dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado no subitem 3.4.1. 

subsequente. 

 

3.4.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar federal nº 123/2006, as microempresas e as empresas de 

pequeno porte, que no ano-calendário de realização da licitação, tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei federal nº 

14.133/2021. 

 

3.4.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada no subitem 3.4.1. acima, o 

licitante deverá assinalar o campo ”não”, por não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar federal nº 123/2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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3.4.3. Tendo em vista que a participação neste certame não é exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar federal nº 123/2006, mesmo que microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

 

3.5. A falsidade da declaração de que tratam os subitens 3.3. e 3.4. acima sujeitará 

a licitante às sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.1.1. Valor total estimado do item (prêmio), nos termos da Proposta Comercial – 

Anexo I deste Edital; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar federal nº 

123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 

diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 

aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

 

4.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no 

subitem 4.6. deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do 

Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que 

ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. 

II, da Lei Complementar federal nº 123/2006, apresentando à Administração a 

comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

 

4.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o 

subitem 4.6. caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 

fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do 

Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar federal nº 

123/2006. 

 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a 

documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

4.10. O descumprimento, por parte dos contratados, das regras supramencionadas, 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da 

Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no 

início deste Edital. 

 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

 

5.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar federal nº 123/2006. 

 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem 5.18.1 anterior, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 5.18.1 anterior. 

 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas, os critérios de desempate serão 

aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei federal nº 14.133/2021, nesta 

ordem: 

 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.19.1.2. avaliação de desempenho contratual prévio dos licitantes, para o qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme 

regulamento; 

 

5.19.1.3. desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.19.1.4. desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 

60 da Lei federal nº 14.133/2021, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos e prestados por: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

5.19.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei federal nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.19.4.  Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do 

artigo 60 da Lei federal nº 14.133/21, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser 

realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema, sendo facultada a presença de todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

 

5.19.5. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no 

inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, 

quando for o caso. 

 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

 

5.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

5.20.2. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo 

após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer 

acima do orçamento estimado definido pela Administração. 

 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

5.20.4. O Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que envie, no prazo de 2 

(duas) horas, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

5.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a 

critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio da documentação exigida. 

 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se a licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na 

legislação correlata e no subitem 2.6 deste Edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.1.1. SICAF; 

 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

6.1.4. Relação de Apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); 

 

6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e- 

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);  

 

6.1.6. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, 

de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
http://www.esancoes.sp.gov.br/
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inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026; e 

6.1.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio 

majoritário, consoante artigo 12 da Lei federal nº 8.429/1992. 

 

6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, 

de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

 

b) A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, 

c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

 

c) Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta 

de condição de participação. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 

julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 

 

6.3.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, 

o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 

2.5. e 3.4 deste Edital. 

 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

 

6.4.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta 

de que trata o subitem 6.4 acima, o Pregoeiro passará à verificação da 

documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 7. deste 

Edital. 

 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital ou em seus Anexos; 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

definido para a contratação; 

 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

6.6. Nos termos do artigo 34 da Lei federal nº 13.303/16, o valor orçado pela 

Administração permanecerá sob sigilo durante o processamento deste certame. 

 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.8. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a 

proposta comercial por ele elaborada, nos termos do Anexo I – Proposta 

Comercial deste Edital, já adequada ao valor lançado em sistema, sob pena de 

não aceitação do preço ofertado. 

 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

 

6.9.1. O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não 
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alterem a substância das propostas. 

 

6.9.1.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, 

exemplificadamente, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo IV deste Edital, consistindo na 

documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída, sempre que for o 

caso, pelo registro cadastral no SICAF. 

 

7.1.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para os atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido pelo CAUFESP, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei federal nº 14.133/2021. 

 

7.4. Será verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 
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7.5. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

7.6. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

7.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, quanto aos documentos por ele 

abrangidos. 

 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 

4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

 

7.8. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 

art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

 

7.9. A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
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Pregoeiro. 

 

7.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação à licitante vencedora. 

 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência - Anexo IV deste Edital somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas da licitante mais 

bem classificado. 

 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.13. Na hipótese da licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.9.1 acima. 

 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação na licitação, nos termos do art. 43 da Lei 
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Complementar federal nº 123/2006. 

 

7.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o 

licitante habilitado nas condições do subitem anterior deverá comprovar sua 

regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de 

débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação da licitante: 

 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

 

8.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 

8.3.1.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo, ou em descumprimento ao disposto no 

subitem 8.3.1 acima, não serão conhecidos. 

 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.8. O recurso terá o efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico sei.sp.gov.br., devendo, o interessado, para poder realizar o 

acesso, estar previamente cadastrado. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado 

que, com dolo ou culpa: 

 

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o 

certame; 

 

9.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 
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a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

d) deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este 

Edital; 

 

e) apresentar proposta ou amostra, quando exigida, em desacordo com as 

especificações do Edital. 

 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração; 

 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

c) apresentar, quando exigida, amostra falsificada ou deteriorada; 

 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.2. Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após 

regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, 

adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

a) advertência; 

 

b) multa; 

 

c) impedimento de licitar e contratar; e, 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.3.1. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e 

calculada com observância dos seguintes parâmetros: Multa Moratória de 0,5% 

(cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

9.3.2. Multa Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia; 

 

9.3.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

 

9.3.3. Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.8 a 

9.1.12, de 10% a 30% do valor do Contrato. 

 

9.3.4. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

(§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

 

9.5. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.6. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 

9.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após o regular 

processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos subitens 9.1.2 a 9.1.7., quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta estadual, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada, após o regular processo 

administrativo, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 

9.1.8 a 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

subitens 9.1.2 a 9.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei federal nº 14.133/2021. 

 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 

condições estabelecidos neste Edital pela Administração, descrita no subitem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.1.6 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta nos termos do artigo 158 da Lei federal nº 14.133/2021, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário 

ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 
9.11. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

 

9.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, observando-se o disposto no artigo 166 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

9.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, observando-se o disposto no artigo 167 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

 

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

9.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CPSEC à Contratada, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na 

documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.17. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

 

9.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei federal nº 14.133/2021, ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma legal. 

 

9.19. A CPSEC deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, nos termos 

de art. 161 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao_cpsec@fazenda.sp.gov.br. 

 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

10.3.1. A concessão do efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

 

10.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao_cpsec@fazenda.sp.gov.br
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divulgadas em sítio eletrônico oficial, conforme especificado no subitem 

subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

10.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras), sem informar a identidade do 

responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 

 

10.6. A ausência de impugnação implicará a aceitação tácita, pelo licitante, das 

condições previstas neste Edital e em seus Anexos. 

 

10.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará a presunção de que os 

interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela 

qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei federal nº 

14.133, de 2021. 

 

11.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará 

o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

11.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua 

formalização ocorrerá mediante a assinatura do Contrato, cuja minuta integra 

este Edital como Anexo III. 

 

11.4. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade 
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nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

11.4.1. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por 

meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante 

a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

11.4.2. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 

nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais — CADIN ESTADUAL”, de que trata a Lei 

estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o 

devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do art. 8º, §§ 1º e 2°, da Lei estadual nº 12.799/2008. 

 

11.4.3. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação 

no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração do 

contrato, os cadastros especificados no subitem 6.1. deste Edital. 

 

11.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração da contratação: 

 

11.5.1. A indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário perante a 

CPSEC; 

 

11.5.2. Declaração de Atualização Cadastral do(s) Representantes(s) Legal(ais) da 

adjudicatária designado(s) como signatário(s) do contrato a ser firmado com a 

CPSEC, emitida pelo Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo – CadTCESP, por meio do endereço: 

htps://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#!/. 

 

11.6. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decadência do direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.6.1. O Contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

legislação aplicável. 

 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/%23!/
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11.6.2. O prazo para assinatura previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por 

igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 

Administração. 

 

11.6.3. Será considerado celebrado o Contrato, em caso de assinaturas por meio 

eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes 

do termo contratual. 

 

11.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 

habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, 

ou não assinar o Contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem 

prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do 

Contrato em conformidade com o procedimento e as condições estabelecidas no 

art. 90 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

11.8. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente em consequência de rescisão de Contrato 

celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos 

no § 7º do art. 90 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

12.6. Em caso de eventual divergência entre as especificações constantes deste Edital 

e anexos com o código de cadastramento do certame junto ao ambiente 

compras.gov.br, prevalecerão as disposições deste Edital. 

 

12.7. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

12.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

12.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente da Administração. 

 

12.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

12.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante 

são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data 

da abertura da sessão pública deste Pregão. 

 

12.10.2. O desatendimento de exigência meramente formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos 

termos do inciso III do art. 12 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

12.11. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à 

assinatura de Termo de Ciência e de Notificação do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, nos termos de instrução normativa vigente. 

 

12.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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12.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 

Capital do Estado de São Paulo. 

 

12.14. Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
Anexo I Proposta Comercial. 

Anexo II Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação. 

Anexo III     Minuta de Contrato. 

Anexo IV Termo de Referência e Apêndices. 

Anexo V Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital. 

 

 

BRUNO SCHETTINI 

Diretor Presidente 



 
 

Governo do Estado de São Paulo 
 

Companhia Paulista de Securitização  

32  

 

 
ANEXO I 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

(a ser preenchida em papel timbrado do Licitante) 

 
À 

COMPANHIA PAULISTA DE SECURITIZAÇÃO - CPSEC 

Av. Rangel Pestana, 300, 6º Andar, Ala Central, Centro, São Paulo - SP 

 

 

REF.: PREGÃO Nº 90.001/2026 

PROCESSO SEI Nº 379.00000013/2026-92 

 

 

OBJETO: Contratação de Seguro de Responsabilidade Civil D&O (Directors and Officers) para os 

Administradores, Diretores e Conselheiros da Companhia Paulista de Securitização. 

 

 

Prezado(a), 

 

Após analisarmos toda a documentação constante do Edital de Licitação e seus anexos, propomos 

executar o objeto deste Pregão Eletrônico, pelo prêmio global de R$ __________ (__________). 

 

Mês de Referência de Preços: ___/ 2026 (mês de apresentação da Proposta). 

 

1) No valor proposto estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

2) Estamos cientes, que a apresentação desta proposta implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nela contida, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra 

este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos. 

 

A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua 

apresentação. 

 

 

(Local),  de  de 2026. 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(a ser preenchida em papel timbrado da Licitante) 

 

 

Eu,  , portador do CPF nº   , na 

condição de representante legal de    (nome empresarial 

ou denominação), na qualidade de participante do Pregão Eletrônico nº 

90.001/2026, Processo SEI nº 379.00000013/2026-92, DECLARO, para fins de 

atendimento aos requisitos de habilitação constantes do item 15 do Termo de 

Referência (Anexo IV) do Edital, que: 

 

a) Estou ciente, concordo e tenho pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades da contratação; 

 

b) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 

117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

 

c) Atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a 

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, 

ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, 

quando o caso. 

 

 

 

(Local),  de de 2026. 

 

 

 

(Nome/Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 387.00000013/2026-92  

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/_________, CELEBRADO ENTRE A 

COMPANHIA PAULISTA DE SECURITIZAÇÃO E A _____________. 

 

 

A COMPANHIA PAULISTA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Av. Rangel Pestana, 300, 

6º andar, Centro, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob nº 11.274.829/0001-07, neste ato 

representada pelo ......................... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o nº.........., e 

pelo ......................... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o nº.........., no uso da 

competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº.........., conforme atos constitutivos da 

fornecedora e/ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo SEI nº 387.00000013/2026-92, e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

90.001/2026, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões 

subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Seguro de Responsabilidade 

Civil D&O (Directors and Officers) para os Administradores, Diretores e Conselheiros da 

Companhia Paulista de Securitização, conforme detalhamento e especificações técnicas 

deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais 

documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 
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1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

1 
Apólice Seguro 

D&O 

Nº 906 – 

Seguro / 

Garantia- 

Grupo 713 

R$ 01 XXX 

 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se 

considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) 

............................., prorrogável por até 5 (cinco) anos, a critério do Contratante, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, 

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 

90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações 

do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é 

condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços do 

mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, 

permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não 

poderá pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do 

prazo de vigência contratual por conveniência do Contratante. 

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração 

de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou 

amortizados no âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como 

condição para a prorrogação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido 

penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios 

subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas 

consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 

cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do 

contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde 

que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com 

ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário 

do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de 

aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições 

resolutivas estipuladas na subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá 

direito a qualquer espécie de indenização. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte 

integrante deste Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 

objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ....... (....). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) 

ano contado da data da Proposta Comercial (Anexo I do Edital), que corresponde a 

__/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o 

prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano 

a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPC/FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, a expensas do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa 

no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do 

Estado para adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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boa execução do ajuste, observado o prazo de 01 (hum) mês para decisão, a contar da 

conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que 

estabeleça prazo específico; 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 01 (hum) mês, 

contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a 

prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no 

parágrafo único do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, 

prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a 

execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas 

legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

com suas alterações subsequentes. 

 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento. 

 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

profissionais, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas 

constantes deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o 

Contratado na execução do contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser 

recusada pelo Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o 

Contratado deverá designar outro para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de 

regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na 

documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos 

hábeis de informações, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os 

seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas 

Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que 

tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este 

instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou 

positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, 

e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, 

comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 
 

Governo do Estado de São Paulo 
 

 Companhia Paulista de Securitização 
 
  

41  

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a 

subdivisão acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas 

que sejam previsíveis em seu ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e 

municipais que interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança 

do Contratante. 
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9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 

2025, o Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de 

forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 

seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá 

submeter o Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem 

prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 

instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 

12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, 

de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do art. 14 

e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, 

de 4 de setembro de 2024. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. No âmbito da execução do objeto deste contrato, o Contratado deve cumprir a Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (Lei Geral de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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Proteção de Dados Pessoais - LGPD), as demais normas legais e regulamentares 

aplicáveis à proteção de dados pessoais, inclusive regulamentos editados pela Agência 

Nacional de Proteção de Dados, e deve observar as instruções por escrito do Contratante 

no tratamento de dados pessoais.  

10.1.1. O Contratado deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 

aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os 

dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para as 

finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos 

esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações 

profissionais de confidencialidade. 

10.1.2. Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas 

do tratamento e o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no 

caput do artigo 6º da Lei nº 13.709, de 2018, o Contratado deve adotar, em relação aos 

dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 

dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito.  

10.1.3. Considerando a natureza do tratamento, o Contratado deve, enquanto 

operador de dados pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais 

apropriadas para o cumprimento das obrigações do Contratante previstas na Lei nº 

13.709, de 2018.  

10.1.4. O Contratado deve:  

10.1.4.1. notificar o Contratante na primeira oportunidade possível, ao receber 

requerimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei nº 13.709, 

de 2018; e  

10.1.4.2. quando for o caso, auxiliar o Contratante na elaboração da resposta 

ao requerimento a que se refere a subdivisão anterior.  

10.1.5. O Contratado deve notificar ao Contratante, na primeira oportunidade 

possível, a ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, 

fornecendo informações suficientes para que o Contratante cumpra quaisquer 

obrigações de comunicar à autoridade nacional e aos titulares dos dados a ocorrência 

do incidente de segurança sujeita à Lei nº 13.709, de 2018.  

10.1.6. O Contratado deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, 

mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança. 

10.1.7. O Contratado deve auxiliar o Contratante na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei nº 

13.709, de 2018, no âmbito da execução deste Contrato. 

10.1.8. Na ocasião do encerramento deste contrato, o Contratado deve, 

imediatamente, ou, mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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encerramento, devolver todos os dados pessoais ao Contratante ou eliminá-los, 

conforme decisão do Contratante, inclusive eventuais cópias de dados pessoais 

tratados no âmbito deste contrato, certificando por escrito, ao Contratante, o 

cumprimento desta obrigação. 

10.1.9. O Contratado deve colocar à disposição do Contratante, conforme solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta 

cláusula, e deve permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo 

Contratante ou auditor por ele indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais. 

10.1.10. O Contratado responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 

causados ao Contratante ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei nº 

13.709, de 2018 ou de instruções do Contratante relacionadas a este contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do Contratante em seu 

acompanhamento. 

10.1.11. Caso o objeto da presente contratação envolva o tratamento de dados 

pessoais com fundamento no consentimento do titular de que trata o inciso I do artigo 

7º da Lei nº 13.709, de 2018, deverão ser observadas pelo Contratado ao longo de toda 

a vigência do contrato todas as obrigações específicas vinculadas a essa hipótese legal 

de tratamento de dados pessoais, conforme instruções por escrito do Contratante. 

10.1.12. É vedada a transferência de dados pessoais, pelo Contratado, para fora do 

território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, do Contratante, e 

demonstração da observância, pelo Contratado, da adequada proteção desses dados, 

cabendo ao Contratado o cumprimento de toda a legislação de proteção de dados ou 

de privacidade nacional e de outro(s) país(es) que for aplicável. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas 

infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para suplementação ou reposição da garantia;  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 

12.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

item 12.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor do Contrato;  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do item 12.1, a multa será de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do item 12.1, a multa será de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do item 12.1, a multa será de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
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iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas 

neste Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na 

documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de 

extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar 

mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva 

por termo aditivo. 
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13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução 

contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a 

suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 

adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto 

nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado 

oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da Companhia 

Paulista de Securitização. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 

Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se 

fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 

valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais 

ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no 

artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do 

aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo 

aditivo. 

 

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA X – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representantes da Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 

17.1.1. Fica designado como Gestor do Contrato o(a) Sr.(a) [nome], [cargo], 

responsável pelo acompanhamento administrativo do contrato, adotando as 

providências necessárias ao seu regular cumprimento; 

 

17.1.2. Fica designado como Fiscal do Contrato o(a) Sr.(a) [nome], [cargo], 

responsável pela fiscalização da execução contratual, devendo registrar ocorrências, 

determinar correções e atestar a conformidade dos serviços/bens fornecidos; 

 
17.1.3. As atribuições específicas do gestor e do fiscal observarão o disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

17.2. A CONTRATADA deverá manter preposto formalmente designado para representá-

la na execução do contrato, com poderes para receber notificações, prestar 

esclarecimentos e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 

contratuais; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.2.1. O preposto da CONTRATADA será o(a) Sr.(a) [nome], [cargo], podendo ser 

substituído mediante comunicação formal à Administração; 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 

68.155, de 2023.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 

quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser 

resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo 

Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo 

assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo, na data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

_________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ 

Testemunha 1 

 

_________________________________ 

Testemunha 2 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Processo Administrativo SEI nº 379.00000013/2026-92) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de Seguro de Responsabilidade Civil D&O (Directors and 

Officers) para os Administradores, Diretores e Conselheiros da Companhia 

Paulista de Securitização, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as 

subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

TOTAL 

1 
Apólice Seguro 

D&O 

Nº 906 – 

Seguro / 

Garantia- 

Grupo 713 

R$ 01 Sigiloso 

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do 

catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo 

de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de 

Referência. 

 

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o 

Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023. 

 

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, 

observando o disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de 

setembro de 2023. 
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços 

comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, 

elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 

2023. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

data da assinatura do contrato, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.3.1. O serviço é enquadrado como serviço contínuo, sem regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, e sem predominância de mão 

de obra. 

 

1.4. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à 

vigência da contratação.  

 

Subcontratação 

 

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no 

Estudo Técnico Preliminar, anexo do Edital de Licitação. 

 

4. COBERTURAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

4.1. Modalidades de Cobertura 

 

A apólice deverá prever: 
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I – Cobertura A (Proteção Direta de Administradores): destinada a indenizar 

diretamente os segurados pessoas físicas; e 

II – Cobertura B (Reembolso à Entidade): destinada a reembolsar a CPSEC 

pelas quantias por ela despendidas em favor dos segurados por perdas 

indenizáveis. 

 

4.2. Coberturas mínimas obrigatórias 

As coberturas a seguir corresponderão a 100% do Limite Máximo de Garantia 

(LMG) da apólice: 

I – ações judiciais; 

II – procedimentos arbitrais e administrativos, inclusive com poder de polícia; 

III – valores de acordos judiciais e extrajudiciais (incluídos termos de 

ajustamento de conduta e instrumentos equivalentes) celebrados pelo 

segurado, desde que previamente aprovados, por escrito, pela seguradora, e 

observadas as demais condições e exclusões da apólice; 

IV -autuações e intimações de órgãos e autoridades públicas competentes; 

V – reclamações trabalhistas, inclusive por práticas trabalhistas indevidas 

(assédio, discriminação, dano moral e demissão ilegal); 

VI – custos de defesa com livre escolha de advogados, incluindo honorários 

contratuais e sucumbenciais mais despesas processuais, tais como custas, 

perícias, assistências técnicas e depósitos recursais; 

VII – reclamações oriundas de órgãos fiscalizadores e de controle (Tribunais de 

Contas, Ministérios Públicos, Controladorias, SUSEP, CVM, CADE e 

congêneres), ressalvados os casos de dolo ou culpa grave; 

VIII – custos de investigações formais e regulatórias, incluindo produção 

documental, entrevistas, pareceres e consultorias; 

IX – reclamações movidas por segurado contra segurado; 

X – reclamações movidas pela própria CPSEC contra seus administradores; 

XI – reclamações por desconsideração da personalidade jurídica; 

XII – reclamações de fornecedores, concorrentes, credores e investidores; 

XIII – reclamações ambientais contra administradores; 

XIV – reclamações por danos corporais e por danos morais não trabalhistas 

atribuídos a atos de gestão; 

XV – reclamações relacionadas a ofertas de valores mobiliários que a CPSEC 

tenha realizado ou venha a realizar, inclusive em Patrimônio Separado, no 

âmbito de órgãos reguladores dos mercados de capitais que sejam 

apresentadas contra os segurados; 
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XVII – extensão de cobertura a novos e ex-administradores, bem como 

cônjuges, companheiros, herdeiros, sucessores e espólio, limitada a 

reclamações decorrentes de atos de gestão praticados pelo segurado; 

XVIII – cobertura em caso de bloqueio de bens dos segurados (penhora on-

line); 

XIX – cobertura em caso de multas e penalidades aplicadas por órgãos 

reguladores e fiscalizadores, incluindo nesta definição eventuais acordos e 

termos de conduta; 

XVIII – cobertura mundial, assegurada retroatividade ilimitada para fatos 

geradores desconhecidos. 

 

4.3. Limite específico para custos de defesa do segurado 

 

4.3.1. Diante da previsão contida no art. 98, § 2º, da Lei nº 15.040/2024, 

para custos de defesa do segurado, fica estabelecido o limite de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), que corresponde a 50% do 

Limite Máximo de Garantia (LMG); 

 

4.3.2. O pagamento dos custos com a defesa do segurado dar-se-á, de 

forma antecipada, na medida e nas condições em que forem devidos 

ou incorridos pelo segurado, desde que tenham sido previamente 

comunicados por escrito à seguradora. 

 

5. BASE DA APÓLICE 

 

5.1. A apólice será emitida na modalidade claims-made com notificação, 

cobrindo reclamações apresentadas: 

I – durante a vigência da apólice; 

II – durante o prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses, concedido a 

título gratuito, contado da data final de vigência da apólice, por atos praticados 

pelos segurados desde a data de retroatividade de cobertura até o término da 

vigência; e 

III – durante o prazo suplementar (ERP – Extended Reporting Period), de 

contratação opcional, contado de forma contínua e subsequente ao prazo 

complementar, por atos praticados pelos segurados desde a data de 

retroatividade de cobertura até o término da vigência, mediante prêmio 

adicional escalonado até o limite de 100% (cem por cento) do prêmio da última 
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apólice em vigor, conforme a duração contratada, limitada a 72 (setenta e dois) 

meses: 

 ERP de 12 (doze) meses: 50% do prêmio da última apólice em vigor; 

 ERP de 24 (vinte e quatro) meses: 75% do prêmio da última apólice em 

vigor; 

 ERP de 36 (trinta e seis) meses: 100% do prêmio da última apólice em 

vigor; 

 ERP de 48 (quarenta e oito) meses: 100% do prêmio da última apólice 

em vigor; 

 ERP de 60 (sessenta) meses: 100% do prêmio da última apólice em 

vigor; 

 ERP de 72 (setenta e dois) meses: 100% do prêmio da última apólice 

em vigor. 

 

5.2. Deverá constar cláusula de run-off automático para administradores que 

deixarem o cargo e para situações de mudança de controle ou dissolução da 

entidade, resguardando atos pretéritos. 

 

6. EXCLUSÕES 

 

6.1. Exclusões permitidas 

 

Ficam excluídas da cobertura: 

I – perdas ou danos decorrentes de atos de terrorismo, qualquer que seja o 

propósito, ressalvados os custos de defesa até decisão final quando a 

reclamação envolver segurados; 

II – atos dolosos, fraudes, enriquecimento ilícito, vantagem indevida e culpa 

grave do segurado, desde que reconhecidos em decisão judicial transitada em 

julgado ou administrativa irrecorrível, assegurado o adiantamento de custos de 

defesa até tal reconhecimento; 

III – reclamações já conhecidas ou circunstâncias notificáveis antes do início de 

vigência e não notificadas à seguradora anterior; 

IV – reclamações anteriores ou pendentes à data retroativa indicada na apólice 

(prior or pending litigation); 

V – danos causados a terceiros, pelos segurados, fora do exercício de cargo ou 

função, enquadráveis em seguro de responsabilidade civil geral; 

VI – responsabilidades ambientais próprias da entidade, típicas do ramo RC 

Riscos Ambientais, mantida a cobertura de administradores por atos de gestão 
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e custos de defesa; 

VII – pagamentos, concessões ou recebimentos de vantagens indevidas, sob a 

égide da Lei nº 12.846/2013, FCPA, UK Bribery Act ou legislações correlatas, 

assegurado o reembolso dos custos de defesa caso o segurado seja 

inocentado em uma decisão final transitada em julgado; 

VIII - Despesas com gerenciamento de crise e publicidade; 

IX - Prestação defeituosa ou viciada de serviços. 

 

6.2. Exclusões não permitidas 

 

Não será admitida a exclusão de: 

I – cobertura para custos de defesa e despesas em processos e investigações 

promovidos por órgãos reguladores e fiscalizadores, inclusive Tribunais de 

Contas, Ministérios Públicos, SUSEP, CVM, CADE e congêneres, ressalvados 

atos dolosos ou de culpa grave; 

II – cobertura aos administradores em razão de insolvência da entidade, 

preservada a proteção direta aos segurados prevista na Cobertura A. 

 

7. IMPORTÂNCIA SEGURADA 

 

O Limite Máximo de Garantia (LMG) será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), em base agregada, observado: 

 

7.1. Limite Máximo de Indenização (LMI) para Extensões de Cobertura – 

Indenizações: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) – 50% do LMG; 

 

7.2. Limite Máximo de Indenização (LMI) para Custos de Defesa do 

Segurado – R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) – 50% do LMG. 

 

8. FRANQUIAS E RETENÇÕES 

 

Para a Cobertura A (proteção direta de administradores) e a Cobertura B 

(reembolso à entidade), não se aplicará franquia ou retenção técnica, fixando-

se a franquia zero para ambas. 
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9. VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E REAJUSTE 

 

9.1. A vigência inicial da apólice será de 12 (doze) meses, admitidas 

prorrogações anuais sucessivas até o limite legal de 60 (sessenta) meses. 

 

9.2. Os valores contratuais referentes ao prêmio e ao Limite Máximo de 

Indenização (LMI) serão reajustados anualmente pelo IPC-FIPE. 

 

9.3. A seguradora poderá se recusar à renovação da apólice desde que o 

faça com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência. 

 

10. CONDIÇÕES OPERACIONAIS 

 

10.1. A apólice deverá ser emitida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

 

10.2. O prêmio será pago em parcela única, no prazo de 30 (trinta) dias após 

a emissão e o envio da apólice à Tomadora. 

 

10.3. As notificações de sinistro deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) 

dias da ciência pelo Segurado. 

 

10.4. As indenizações devidas pela seguradora, em decorrência de evento 

coberto pela apólice deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias após a entrega 

do último documento relativo ao sinistro. 

 

10.5. Não poderá haver cancelamento ou qualquer alteração do seguro, na 

hipótese de futura emissão de valores mobiliários, alteração do capital da 

CPSEC ou sua reorganização societária. 

 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. A Companhia Seguradora deverá, obrigatoriamente, ser inscrita na 

SUSEP, em atendimento à legislação e normas técnicas vigentes. 

 

Garantia da contratação 

 

11.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
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12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. A vigência do seguro tem início a partir da data de assinatura do 

contrato. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

13.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

13.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o 

representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

 

13.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 
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13.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação 

ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado 

designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

 

13.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

13.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 17). 

 

13.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º e Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 17, inciso II). 

 

13.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-

financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará a planilha de 

medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, 

inciso III). 

 

13.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, 

manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV). 

  

13.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º). 

 



 

Governo do Estado de São Paulo 

Companhia Paulista de Securitização 

 

60 
 

13.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

17, inciso II). 

 

Fiscalização Administrativa 

 

13.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III). 

 

13.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

art. 18, inciso IV). 

 

13.17. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar 

o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do 

parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Gestor do Contrato 

 

13.18. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 

instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do 

contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

 

13.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
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da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 16, inciso IX).  

 

13.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).  

 

13.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).  

 

13.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e 

parágrafo único).  

 

13.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

14.1. A CPSEC pagará à CONTRATADA o prêmio para a cobertura do seguro 

contratado, em 01 (uma) parcela, no 30º (trigésimo) dia após o recebimento da 

correspondente apólice de seguro e seu aceite pelo gestor designado pela 

CPSEC, mediante a apresentação da correspondente nota fiscal/fatura ou 

documento de cobrança equivalente. 
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Liquidação 

 

14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como, caso aplicáveis: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

 

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.5. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

 

14.6. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do 

Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

 

14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
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fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

 

14.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado 

não regularize sua situação junto ao Sicaf.  

 

Prazo de pagamento 

 

14.10. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que 

tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos do art. 2º, inciso II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023. 

 

14.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado 

serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, 

inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto 

estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao 

atraso verificado. 

 

Forma de pagamento 

 

14.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito 

em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A. 

 

14.12.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a 

inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por 

ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta 

condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que 
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os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual 

nº 12.799, de 2008. 

 

14.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

14.14. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de 

tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota 

fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses 

anteriores. 

 

14.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

14.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E 

REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Regime de execução 

 

15.2. O regime de execução do contrato será através de empreitada por preço 

GLOBAL. 
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Exigências de habilitação 

 

15.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos das seções subsequentes deste item 15, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica 

 

15.4. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

15.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

 

15.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

15.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

15.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, 

devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de 

eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a 

entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

15.9. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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15.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

15.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

15.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

 

15.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

15.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

15.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

  

15.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou de 

regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

15.17. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados 

ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal 

neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

 

15.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples;  

 

15.19. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária. 

 

Qualificação Técnica 

 

15.20. Certidão de Licenciamento emitida pela SUSEP, válida e vigente; 

 

15.21. Certidão de Apontamentos emitida pela SUSEP, válida e vigente, 

demonstrando a inexistência de desconformidades objetivas referentes a 

dispositivos regulatórios;  

 

15.22. Atestado (s) emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 

privado, em nome da Licitante, que comprove(m) sua aptidão para o 

desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão. 

a) Para fins do subitem anterior, considera-se atividade pertinente e 

compatível a prestação de serviços de seguro D&O com LMG ≥ R$ 

5.000.000,00; 

b) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 

emitente bem como o nome, o cargo do signatário e telefone para contato; 

c) O Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares aos 

atestados, exemplificando: nota fiscal, contrato, ordem de serviço, ordem de 

fornecimento, etc. 

 

Outras comprovações 

 

15.23. Declaração subscrita por representante legal do licitante, conforme 

Anexo II do Edital, atestando que: 

 

a) Está ciente, concorda e tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades da contratação; 

b) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos 

termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 
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c) Atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se 

compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação 

prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado 

público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. O valor 

estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto 

estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023. 

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Companhia Paulista de 

Securitização (CPSEC). 

 

18. APÊNDICES 

 

18.1. Integram o presente Termo de Referência o Apêndice I, com as 

informações sobre a contratante, e o Apêndice II, contendo o “Questionário de 

Risco D&O”. 
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APÊNDICE I 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A CONTRATANTE 

 

A Companhia Paulista de Securitização – CPSEC é uma sociedade por ações, 

controlada pelo Estado de São Paulo e vinculada à Secretaria da Fazenda e 

Planejamento, cuja constituição, em 15 de outubro de 2009, foi autorizada pela 

Lei Estadual nº 13.723, de 29 de setembro de 2009 ("Lei Autorizativa" ou "Lei 

nº. 13.723/2009"), alterada pela Lei nº 17.293/2020 de 15 de outubro de 2020.  

 

Constitui objeto da companhia: 

(i) a aquisição, a título oneroso, de direitos creditórios do Estado de São 

Paulo, originários de créditos tributários e não tributários, inscritos ou não em 

dívida ativa; 

(ii) a aquisição, a título oneroso, de créditos ou direitos creditórios da 

Administração Direta e Indireta do Estado, originários de relações contratuais 

ou legais, inclusive quando inscritos em dívida ativa; 

(iii) a estruturação e implementação para as entidades da Administração 

Direta e Indireta do Estado de São Paulo de operações de securitização de 

interesse da Administração, ficando autorizada a, nestes casos, firmar 

instrumentos jurídicos específicos, observadas as autorizações necessárias; 

(iv) a estruturação e implementação para os Municípios do Estado de São 

Paulo de operações lastreadas ou garantidas pelos direitos creditórios dos 

Municípios, ficando autorizada a, nestes casos, firmar instrumentos de cessão, 

observada a legislação local; e 

(v) a estruturação e implementação de operações que envolvam a emissão 

e distribuição de valores mobiliários ou outra forma de obtenção de recursos 

junto ao mercado de capitais. 

 

A Companhia foi registrada junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

como Emissora de Valores Mobiliários na categoria B, na forma da Instrução 

CVM nº 480/2009, e atualmente é registrada na categoria S2, na forma da 

Resolução CVM Nº 60/2021, prestando regularmente todas as informações e 

cumprindo as obrigações exigidas pela CVM. 

A Companhia já realizou três emissões de debêntures no mercado de capitais 

no montante de R$ 2,1 bilhões, com garantia direitos creditórios originários de 



 

Governo do Estado de São Paulo 

Companhia Paulista de Securitização 

 

70 
 

contratos de programas de parcelamentos de ICMS, os quais foram adquiridos 

do Estado de São Paulo, seu acionista controlador.  

Mais informações detalhadas relacionadas às emissões de debêntures, aos 

diretos creditórios e às Demonstrações Financeiras da Companhia estão 

disponíveis no endereço eletrônico 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/Institucional/Paginas/CPSEC/CPSEC.aspx 

 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/Institucional/Paginas/CPSEC/CPSEC.aspx


 

 

QUESTIONÁRIO DE RISCO 

RESPONSABILIDADE CIVIL  DE ADMINISTRADORES E DIRETORES (D&O) 

 

1. Dados Gerais sobre o Segurado: 

Proponente: 
 

 Companhia Paulista de Securitização 

   CNPJ: 
 

 11.274.829/0001-07 

   Endereço: 
 

 Av. Rangel Pestana, 300 / 6º Andar – Centro – São Paulo - SP 

   Ramo de Atividade: 
 

 Securitização de Créditos 

   

Data de início da operação da empresa: 
 

 15/10/2009 

   Composição do Capital Social do Proponente (indicar participação de cada sócio): 

Estado de São Paulo - 99,97050% 

Companhia Paulista de Parcerias - 0,02950% 

Informar sobre a existência de ativos no exterior, especificando a natureza e o local: 

Não há. 

 

Informar, se aplicável, Sociedades Controladas às quais a Cobertura deva ser estendida (razão 

social, CNPJ e endereço) 

Não aplicável. 

 

Relação dos Administradores da Proponente e/ou das Controladas 

02 (dois) Diretores, 09 (nove) Conselheiros de Administração, 05 (cinco) Conselheiros Fiscais. 

 

Informar total de Colaboradores (Empregados e Terceiros) 

03 (três) colaboradores (empregados). Não há terceiros. 

 

 

 

 



 

 

2. Informações sobre a Proponente 

a) Informar se, nos últimos 05 anos, ocorreram os eventos abaixo: 

 

SIM NÃO 

Mudança de Razão Social:      X 

Fusão, Aquisição, Cisão ou Compra de Participação em Outra Sociedade:      X 

Venda ou interrupção de operações de alguma de suas Subsidiárias/Controladas:      X 

Mudança do Sócio Majoritário:      X 

Alteração de estrutura de Capital:    X   

Operação com Valores Mobiliários:      X 

Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, Intervenção ou Procedimento Similar:      X 

 

Caso qualquer das respostas do item anterior tenha sido “SIM”, favor detalhar: 

Redução de Capital aprovada na Assembleia Geral de Acionistas - Extraordinária de 28/03/2024. 

 

 

b) Informar se há expectativa de ocorrência dos seguintes fatos para os próximos 12 (doze) meses: 

 

SIM NÃO 

Fusão, Aquisição, Cisão ou Compra de Participação em Outra Sociedade:      X 

Venda ou interrupção de operações de alguma de suas Subsidiárias/Controladas:      X 

Abertura de Capital ou Oferta de Valores Mobiliários:    X   

Alterações em Participação Societária (Ingresso/Retirada de Sócios):      X 

Alteração no quadro de Administradores:      X 

Redução da Receita ou de Lucro:    X   

Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, Intervenção ou Procedimento Similar:      X 

 

Caso qualquer das respostas do item anterior tenha sido “SIM”, favor detalhar: 

Há previsão de emissão de títulos de securitização com a instituição de regime fiduciário sobre o lastro, 

conforme definição disposta no inciso IX, artigo 2º, Resolução CVM nº 60/2021. Há previsão de redução 

da receita ou de lucro em função da expectativa da redução da taxa SELIC e da diminuição da carteira de 

direitos creditórios. 

 

a) A proponente possui operações com o governo, empresas estatais ou de economia mista? Se 

sim, informar qual o percentual do faturamento advém dessas operações. E se maior do que 20% 

detalhar: quais são as empresas, objetos dos contratos, duração e valores, bem como percentual da 

receita é proveniente desses contratos 

Não possui. 

 

 



 

 

b) Participou de concorrência públicas? 

Não. 

c) Informar quanto à existência de ativos no exterior, especificando ainda natureza e local: 

Não possui. 

d) A proponente possui operações nos EUA ou Canada? Se sim, qual o percentual do faturamento 

advém de operações dos EUA e Canadá? 

Não possui. 

e) A empresa possui qualquer tipo de exposição no Mercado de Capitais?  

Não. 

f) A empresa possui ações emitidas fora do Brasil? Em caso de EUA, possui ADR ou é listada 

diretamente na NASDAQ/NYSE? Caso possua ADR, informe o tipo (Regra 144A/Reg S, ADR I, II, 

III) 

Não. 

g) A proponente tem participação minoritária em alguma empresa? Se sim, a proponente indica 

executivos para esta(s) empresa(s), que gostaria de incluir na cobertura de D&O? Não possui. 

Se sim, fornecer detalhes: 

 Companhia (Razão Social): 

 CNPJ:  

 Faturamento do último exercício fiscal (Receita Líquida, Receita Bruta, Receita 

Operacional): R$  

 Ramo de Atividade (Ocupação):  

 

h) A empresa possui cláusulas restritivas (Covenants) em seus contratos de empréstimos e 

financiamentos? Caso positivo, a companhia acredita que conseguirá estar em acordo com todas 

elas no próximo exercício? 

 

i) A empresa possui políticas de ESG? Em caso positivo, tais políticas estão sendo cumpridas? 

Não possui. 

 

 

 

 

Não possui. 



 

 

3. Informações referentes a relações trabalhistas: 

Quantidade de funcionários: 03 (três) 

Informar se o proponente possui Manual de Recursos Humanos, Manual de Conduta e Ética e/ou 

documento equivalente: Sim. 

Informar quanto à existência de departamento de Compliance na Companhia: Sim. Área de 

Conformidade, Gestão de Riscos e de Controle Interno. 

 

4. Com relação às operações financeiras: 

a) A Proponente e/ou suas Sociedades Controladas possuem alguma política forma de investimentos? 

SIM (    )   NÃO ( X ) 

 

b) A Proponente e/ou suas Sociedades Controladas estrão seguindo fielmente a política de 

investimentos dos últimos 5 anos? Não possui Política de Investimentos. 

SIM (    )   NÃO (    ) 

 

c) A Proponente e/ou suas Sociedade Controladas possuem operações com derivativos? 

SIM (    )   NÃO ( X ) 

 

d) Caso positivo para a questão acima, as operações com derivativos são exclusivamente para fins de 

proteção do patrimônio da companhia (operações de hedge)? 

SIM (    )   NÃO (    ) 

 

4. Histórico de Sinistros: 

a) Informar se há envolvimento do Proponente ou de quaisquer de suas Subsidiárias/Controladas em 

alguma das seguintes situações nos listadas abaixo, nos últimos 05 (cinco) anos: 

Tipo de ocorrência: SIM / NÃO 

Ações Civis: Não. 

Ações Tributárias, Trabalhistas, Previdenciárias ou Consumeristas: Não. 

Ações ou Inquéritos Criminais: Não. 

Investigações, Procedimentos ou Inquéritos Administrativos: Não. 

Quaisquer outras demandas, sejam Judiciais ou Extrajudiciais: Não. 

 



 

 

b) Informar se há envolvimento do Diretores, Administradores, Membros de Conselho, Executivos do 

Proponente ou de quaisquer de suas Subsidiárias/Controladas estão envolvidos em uma das situações 

listadas abaixo nos últimos 05 (cinco) anos: 

Tipo de ocorrência: SIM / NÃO 

Ações Civis: Não. 

Ações Tributárias, Trabalhistas, Previdenciárias ou Consumeristas: Não. 

Ações ou Inquéritos Criminais: Não. 

Investigações, Procedimentos ou Inquéritos Administrativos: Não. 

Quaisquer outras demandas, sejam Judiciais ou Extrajudiciais: Não. 

 

C) O Proponente (ou Empresas Subsidiárias), seus Diretores, Administradores, Membros de Conselho 

ou Executivos possuem conhecimento de qualquer incidente, fato ou circunstância que possa gerar 

reclamação futura em decorrência de atos de gestão? 

Não. 

 

5. Responsabilidade Cibernética: 

 

a) O Proponente (ou Empresas Subsidiárias), seus Diretores, Administradores, Membros de Conselho 

ou Executivos possuem conhecimento de qualquer incidente cibernético que gerou ou possa gerar 

reclamação em decorrência de atos de gestão? 

 

 

b) O Proponente foi objeto de qualquer investigação ou auditoria referente à proteção de dados pela 

Autoridade de Proteção de Dados ou algum órgão regulador? 

 

 

 

c) O Proponente foi solicitado a enviar dados de identificação confidenciais para alguma entidade ou 

órgão regulador ou fiscalizador? 

 

 

d) O Proponente foi solicitado a uma ordem ou notificação de algum órgão regulador?  

 

Não. 

Não. 

Não. 

Não. 



 

 

 

5. Seguros semelhantes: 

a) Trata-se de seguro novo? SIM ( X )  NÃO (   ) 

 

6. Informar o limite pretendido (máximo 03 opções): 

 

 

7. Informar a Distribuição dos Limites Máximos de Indenização (LMI) que compõem o LMG: 

Extensões de Cobertura – Indenizações 5.000.000,00 
Custo de Defesa do Segurado 5.000.000,00 

TOTAL 100% 
 

 

 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
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Governo do Estado de São Paulo 
 

Companhia Paulista de Securitização 
 
 

ANEXO V 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
 

Objeto: Contratação de Seguro de Responsabilidade Civil D&O (Directors and Officers) 

para os Administradores, Diretores e Conselheiros da Companhia Paulista de 

Securitização. 

 
1. Informações Básicas 

Dados do Processo: SEI nº 379.00000013/2026-92 

Categoria do Objeto: CATSER n. 906 - Seguro/Garantia, grupo 713 

 
2. Descrição da necessidade 

A CPSEC necessita da contratação de um Seguro D&O para respaldar institucionalmente 

o acesso aos Diretores e Conselheiros à defesa de atos praticados em atenção às 

normas legais vigentes e do interesse da Companhia, sob condições determinadas e 

compatíveis com os princípios que devem reger a Administração Pública. 

 
3. Área requisitante 

 

Área Requisitante Responsável 

Diretoria de Gestão Corporativa Eduardo Walmsley Soares Carneiro 

 
4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Dentre os requisitos que serão elencados no Termo de Referência, a Companhia 

Seguradora deverá, obrigatoriamente, estar registrada na Superintendência de Seguros 

Privados - SUSEP, em atendimento à legislação e normas técnicas vigentes, bem como 

comprovar regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e 

demonstrar capacidade técnica para execução do objeto, mediante comprovação de 
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experiência prévia em contratos similares. 

 

5. Levantamento de Mercado 

Diante da existência de múltiplos fornecedores no mercado securitário, da possibilidade 

de definição objetiva das especificações do serviço, e considerando procedimentos 

licitatórios anteriores da própria CPSEC, conclui-se pela viabilidade de contratação de 

Seguro D&O por meio de “Pregão Eletrônico”. 

 
6. Descrição da solução como um todo 

A solução a ser contratada pela CPSEC consiste na aquisição de uma apólice de 

Seguro D&O (Directors and Officers) que visa proporcionar uma cobertura robusta e 

abrangente para os diretores e conselheiros da companhia. 

 

A apólice incluirá a proteção dos executivos contra ações judiciais e reclamações 

relacionadas ao exercício de suas funções e a cobertura abrangerá: 

 Condenações Pecuniárias: indivíduos estarão protegidos contra condenações 

provenientes de sentenças judiciais transitadas em julgado ou decisões arbitrais 

finais. 

 Acordos Judiciais: a apólice cobrirá acordos judiciais ou extrajudiciais, desde que 

negociados com o consentimento prévio e por escrito da seguradora. 

 Custos de Defesa: abrange todos os custos de defesa legal, incluindo honorários 

advocatícios e despesas judiciais relacionadas a reclamações. 

 Âmbito da Cobertura: a proteção será válida em todo o território nacional, 

assegurando a continuidade da gestão sem interrupções. 

 
Principais grupos de pessoas que terão sua proteção garantida pela apólice: 

 Diretores: todos os membros da diretoria da CPSEC, responsáveis pela tomada de 

decisões estratégicas e pela gestão da companhia. 

 Conselheiros: inclui membros dos conselhos de administração e fiscal, que 

desempenham um papel crucial na supervisão e orientação das atividades da 

organização. 

 

Estimativa de cobertura para aproximadamente 25 (vinte e cinco) profissionais. 

 
A solução contemplará um limite máximo de garantia de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais), observadas as seguintes regras: 
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 Limite Máximo de Indenização (LMI) para Extensões de Cobertura – Indenizações: 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) – 50% do LMG;  

 Limite Máximo de Indenização (LMI) para Custos de Defesa do Segurado – R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais) – 50% do LMG.  

 

A apólice será estruturada para atender às exigências da legislação vigente e das 

diretrizes da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

 

Será celebrado contrato com a adjudicatária com vigência de 12 (doze) meses, 

prorrogáveis até um total de 60 (sessenta) meses, conforme disposto na Lei federal nº 

14.133/21. 

 

O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

 

Com essas características, a solução assegura uma proteção adequada às necessidades 

da CPSEC, contribuindo para um ambiente organizacional seguro e eficaz. 

 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

Contratação de um único seguro. 

 
 
8. Estimativa do Valor da Contratação 

O custo estimado desta contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público 

antes de definido o resultado do julgamento das Propostas, conforme disposto no Artigo 

24 da Lei federal nº 14.133/21. 

 
9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

O objeto não é divisível. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação está prevista no orçamento e planejamento estratégico da Companhia 

Paulista de Securitização. 
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A contratação do Seguro D&O (Directors and Officers) proporcionará à CPSEC os 

seguintes benefícios: 

 Proteção Jurídica: garantia de cobertura para custos de defesa em ações judiciais, 

proporcionando segurança legal aos diretores e conselheiros. 

 Segurança na Tomada de Decisões: os líderes poderão tomar decisões gerenciais 

com maior confiança, sabendo que estão protegidos contra possíveis repercussões 

legais. 

 Redução de Riscos Financeiros: mitigação de despesas imprevistas relacionadas a 

litígios, evitando impactos negativos nas finanças da CPSEC e assegurando a 

continuidade das operações. 

 

13. Declaração de Viabilidade 

Considerando as justificativas, os requisitos e o modelo de contratação explanados neste 

ETP, restam presentes as condições que ratificam sua plena viabilidade. 
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